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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº. 2.464 DE 26 DE JUNHO DE 2003 

Institui o âmbito do funcionalismo público municipal a distinção honorífica denominada SERVIDOR PÚBLICO PADRÃO e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do funcionalismo público municipal, sejam eles do Executivo ou do Legislativo, a distinção denominada “SERVIDOR PÚBLICO PADRÃO.”

Parágrafo único. A distinção honorífica de que trata esta lei, será outorgada em forma de diploma.

Art. 2º. A proposição apresentada pelos vereadores ou pelo Chefe do Executivo Municipal, deverá fazer-se acompanhar por uma breve exposição de motivos evidenciando a oportunidade e conveniência da homenagem.

Parágrafo único. A honraria deverá ser apresentada até o dia 30 de junho de cada ano, reservando-se uma para cada vereador e para o Chefe do Executivo Municipal em cada sessão Legislativa.

Art. 3º. A entrega da honraria de que trata esta lei, será em Sessão Solene na Câmara Municipal, preferencialmente, no dia 28 de outubro, no DIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de junho de 2003

Enéas de Almeida
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Natanael Estevam

1º Secretário
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